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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DE
SANTA RITA/PB
 
 
Processo nº 0803587-87.2017.8.15.0331
 
 
 

REGINALDO NUNES CHAVES, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/PB
sob o nº 24.289, com escritório profissional na Rua Poeta Miguel Jansen Filho, nº 188, Centro,
Monteiro/PB, um dos procuradores judiciais da parte autora, vem, respeitosamente, à presença
de Vossa Excelência, nos termos do art. 112, do CPC, comunicar a sua RENÚNCIA AO
MANDATO que lhe foi outorgado, por razões de foro íntimo, dispensada a prova de comunicação
ao Mandante, de acordo com o § 2º do art. 112 do CPC.

 
Desta feita, requer seja o advogado, acima referenciado, excluído, neste processo, da

representação da parte Autora e que as intimações, a partir de agora, sejam feitas e
endereçadas, exclusivamente, aos advogados JOSE EDUARDO DA SILVA, OAB/PB 12.578
e/ou ALEXANDRA CESAR DUARTE, OAB/PB 14.438.
 
 
 
 

Nestes termos,
Pede deferimento.

 
 

Monteiro/PB, 12 de Janeiro de 2017.
 

REGINALDO NUNES CHAVES 
OAB/PB 24.289
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PROCEDIMENTO COMUM (7) 0803587-87.2017.8.15.0331 
 

DESPACHO
 
Vistos, etc.
 

1 - RECEBO A INICIAL, considerando o documento acostado no  como comprovação da prévia provocação

administrativa, em que o autor não se sentiu plenamente atendido naquilo que entende lhe ser devido por direito.

2 - DEFIRO A GRATUIDADE da prestação jurisdicional, advertindo a parte das cominações previstas. Observando o
documento acostado no ID 12071530, observe a serventia a destinação das intimações em razão da renúncia
comunicada. 

3 - Nos casos de pedido de indenização fundadas na Lei de DPVAT, compreendo como inócua a realização de

audiência inicial de conciliação quando não há perícia nos autos, razão pela qual, para assegurar que a audiência

cumpra seu propósito, determino o imediato encaminhamento do autor ao IML, para fins de ser submetido a perícia

médica, intimando-se as partes (com prazo comum de dez dias) para que ofereçam de imediato seus questionamentos.

Juntada do laudo no prazo máximo de trinta (30) dias. AQUI FAÇO CONSTAR A OBSERVAÇÃO DE QUE O PODER

JUDICIÁRIO NÃO DISPÕE DE PERITOS PARA TAIS FINS.

 

4 - CITE-SE a parte demandada, para defesa no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia, considerada a dispensa

formal da realização de audiência de conciliação inicial.

5 - COM A JUNTADA DO LAUDO, conclusos para designação da audiência de conciliação.

SANTA RITA, 20 de fevereiro de 2018.

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita
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0803587-87.2017.8.15.0331
 

CERTIDÃO
 

Certifico e dou féque, compulsando os autos para cumprimento, e, em razão do convênio entre
TJPB e Líder Seguradora, bem como, da atual sistemática adotada pelo Juízo quanto a esse
procedimento, faço CONCLUSÃO dos autos a(o) MM. Juiz(a), para as providências cabíveis.
 
Santa Rita, 21 de fevereiro de 2020
 
                          Gerlândia Lins e Silva Carneiro

                                Técnica Judiciária
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0803587-87.2017.8.15.0331 
 

DESPACHO
 
Vistos, etc.
 

Ocorrendo a hipótese de desinteresse em audiência de conciliação prévia em que a parte promovida opta pela
apresentação da peça defensiva, conforme supra, nos termos do art. 465, caput4, CPC/2015 e em face do 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 015/2014 ENTRE O PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL E A PESSOA JURÍDICA
REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO DE SEGURADORAS em razão de demandas dessa natureza, de antemão, 
NOMEIO, como perito(a) do Juízo, a(o) Dr(a).ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, a qual deverá cumprir o
encargo obedecendo as advertências do art. 466, caput5, CPC/2015, observando as determinações dos §§61º e
2º, do mesmo dispositivo normativo, ficando intimada a parte promovida para, querendo, no mesmo ato,
apresentar manifestação consoante art. 4657, §1º, I a III, CPC/2015, bem como recolher o valor dos honorários
periciais, os quais arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) e, ato contínuo, nesta mesma hipótese, INTIME-SE a
parte promovente para, querendo, apresentar manifestação quanto aos mesmos termos, no mesmo prazo.
 

3 - Escoado o prazo e recolhido o valor dos honorários periciais, INTIME-SE PESSOALMENTE a perita nomeada para

dizer se aceita o encargo e, aceitando, designar o ato com prazo mínimo de 15 (quinze) dias, não excedente a 30 (trinta)

dias, devendo entregar o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, após o exame.

 

4 - Aceito o encargo e designado o dia, nos termos do art. 4748, CPC/2015, INTIME-SE as partes para realização do ato

no dia, hora e local designados.

 

5 - Ato contínuo, juntado o laudo nos autos, INTIME-SE as partes para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias,

conforme art. 477, §1º9, CPC/2015, apresentar manifestações, informando sobre a possibilidade de transação em

comum acordo e/ou indicar outras provas, sob pena de julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 355, I10,

CPC/2015.

 

6 - Escoado o prazo à cima e não havendo impugnações, EXPEÇA-SE ALVARÁ à perita nomeada e INTIME-SE 

pessoalmente para levantamento, entregando-o(a) mediante recibo nos autos, bem como, QUANTO AO FLUXO DO
PROCEDIMENTO, não havendo requerimento de audiência de conciliação ou de produção de outras provas, 

CERTIFIQUE-SE o decurso e faça-se CONCLUSOS para julgamento.

 

 

SANTA RITA, 27 de fevereiro de 2020

 

 

2ª Vara Mista de Santa Rita

Juiz(a) de Direito

 

1(CPC/2015) Art. 238. Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou o interessado para integrar a

relação processual.

2(CPC/2015) Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial

será a data: (…) III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita
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3(CPC/2015) Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo: I - a data de juntada

aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo correio;

4(CPC/2015) Art. 465. O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará de imediato o prazo para a

entrega do laudo.

5(CPC/2015) Art. 466. O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido, independentemente de

termo de compromisso.

6(CPC/2015) Art. 466. § 1o Os assistentes técnicos são de confiança da parte e não estão sujeitos a impedimento ou

suspeição. § 2o O perito deve assegurar aos assistentes das partes o acesso e o acompanhamento das diligências e

dos exames que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

7(CPC/2015) Art. 465, §1º. I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar assistente

técnico; III - apresentar quesitos.

8(CPC/2015) Art. 474. As partes terão ciência da data e do local designados pelo juiz ou indicados pelo perito para ter

início a produção da prova.

9(CPC/2015) Art. 477. § 1o As partes serão intimadas para, querendo, manifestar-se sobre o laudo do perito do juízo no

prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar

seu respectivo parecer.

10(CPC/2015) Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando:

I - não houver necessidade de produção de outras provas;

SANTA RITA, 1 de abril de 2020.

Juiz(a) de Direito
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0803587-87.2017.8.15.0331
AUTOR: OTACIANA ALVES DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA  
 
De Ordem da MM. Juíza de Direito desta Unidade Judiciária, Dra. Maria dos Remédios Pordeus
Pedrosa, intimo a parte promovida, por seu advogado, por todo teor da(o) Decisão/Despacho ID
n.29571967.
 
 

27 de abril de 2020
 
 

JOSE FELIX DE MORAIS NETO BRANDAO DA SILVA
Téc. Judiciário
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